








CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA-PЕ

no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

Casa José Severo de Melo

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal
,

inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem

de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas neste no Termo de Referência do Processo
 nº 09/2021, Inexigibilidade n°. 01/2021 е na

proposta de preços apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este Contrato, mediante termos aditivo
s quaisquer modificações que

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorren
tes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do Contrato, bem
 como sua qualidade serão realizados pela

Tesouraria da Câmara de Vereadores de Sertânia, a qual sempre estará informado das atividades desenvolvidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito

legal, na presença das testemunhas que também assinam, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento

do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Sertânia - PE, não obstante qualquer mudança

de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido Foro.

Sertânia - PE, 09 de maio de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA

ANTÔNIO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

Contratante

lle
INALDA MARIA ŠANTIAGO DA SILVA - ME

CNPJ 18.622.859/0001-06

Inalda Maria Santiago da Silva

Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME: n55
liws

CPF 139 292.14456

CPF 063.525 204-05

Endereço: Rua Doutor Ulisses Lins de Albuquerque, 101 – Sertânia – PЕ – СЕР 56.600-000 — 11.463.247/0001-60

Fones (0**87) 3841-1217/2954 - e-mail: camarasertania@gmail.com


